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APRESENTAÇÃO 

 

Trata este relatório da auditoria financeira realizada no 2º (segundo) ano de 

execução do Contrato de Empréstimo nº 4459/OC-BR, celebrado entre o BID e o 

Governo do Estado do Pará, que tem por objetivo o financiamento do Projeto de 

Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará, executado pela Secretaria de Estado 

de Fazenda. Ressalta-se que este trabalho englobou a revisão dos gastos desembolsados 

pelo projeto no exercício de 2019 que não foram auditados por não terem sidos 

justificados ao banco. 

O Tribunal de Contas do Estado do Pará tornou-se elegível para realizar as 

auditorias independentes dos contratos celebrados entre o Governo do Estado do Pará e 

o BID, a partir de 2014, conforme Protocolo de Entendimento firmado em 11/12/2013 

entre TCE/PA e o BID. A auditoria encontra previsão na Resolução nº 18.700/2015 que 

disciplinou as auditorias externas em projetos ou programas financiados pelo BID.  

Este Relatório foi elaborado conforme as diretrizes de auditoria emitidas pela 

INTOSAI, assim como das normas de contabilidade internacionais adotadas no país 

complementadas pelas Guias de Relatórios Financeiros e o Instrutivo de relatórios 

Financeiros Auditados e Gestão de Auditoria Externa do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento e demais requisitos contratuais específicos, conforme suas hierarquias 

legais. 

Por fim, faz-se necessário reforça a informação dos efeitos que a pandemia do 

Corona vírus causaram ao planejamento inicial deste trabalho e suas necessárias 

adaptações ao novo contexto das relações institucionais. Sendo a auditoria basicamente 

realizada remotamente, em obediência às medidas legais de enfrentamento emanadas 

pelo Estado, com a adoção de ferramentas de comunicação a distância (e-mail, 

aplicativos de mensagens entre outros) e a utilização de documentos digitalizados. 

Sendo ainda, neste momento, desconhecida a extensão dos efeitos às operações 

realizadas pós-pandemia e resultados esperados. 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 

 

À Secretaria de Estado de Fazenda 

Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará 

 

Opinião sem ressalva 

Examinamos as demonstrações financeiras anexas, elaboradas pela Secretaria de Estado 

de Fazenda, que compreendem a Demonstração de Fluxos de Caixa e a Demonstração de 

Investimentos Acumulados para o período findo em 31 de dezembro de 2020, expressas 

em reais e em dólares estadunidenses, bem como as correspondentes Notas Explicativas, 

incluindo o resumo das principais políticas contábeis, correspondentes ao Projeto de 

Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará, financiado com recursos do Contrato 

de Empréstimo nº 4459/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e 

com aportes do Governo do Estado do Pará, em atendimento ao disposto na Cláusula 5.02, 

(a) das Disposições Especiais, do referido Contrato de Empréstimo. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 

razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do 

Programa em 31 de dezembro de 2020, de conformidade com o critério contábil de caixa 

descrito na Nota Explicativa item 2. 

Base para opinião  

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Internacionais das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em inglês), desenvolvidas pela 

Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), que são 

convergentes – com as adequações de concordância – com as Normas Internacionais de 

Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas pela Federação Internacional de 

Contadores (IFAC), e requerimentos específicos do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID). Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 

estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 

auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Programa, 

de acordo com os princípios éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações 

financeiras previstos no Código de Ética deste Tribunal de Contas e da INTOSAI, e 

cumprimos com as demais responsabilidades de acordo com essas normas. Acreditamos 

que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 

opinião.  

Parágrafo de ênfase e outros assuntos: Sem modificar a nossa opinião, chamamos 

atenção para os seguintes: 
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Ênfase 

 Bases contábeis: A Nota Explicativa (item 2) às demonstrações financeiras 

descreve a base de elaboração e apresentação dessas demonstrações financeiras básicas, 

elaboradas para auxiliar o Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará a 

demonstrar o cumprimento da Cláusula 5.02, (a) das Disposições Especiais do Contrato 

de Empréstimo nº 4459/OC-BR.  As demonstrações financeiras foram elaboradas para 

fornecer informações para o Estado do Pará, aqui representada pela Secretaria de Estado 

de Fazenda e BID. Consequentemente, as demonstrações financeiras podem não servir 

para outras finalidades. 

 

 Achados de Auditoria: Achado 1: Interposição de Recurso de Reexame ao 

Tribunal de Contas do Estado do Pará da Representação promovida pela empresa Logus 

Sistemas de gestão Pública Ltda. que trata de possíveis irregularidades ocorridas na SBQC 

nº 001/2020 realizada pela SEFA. Neste pedido requer, no mérito, que seja julgada 

procedente a representação, confirmando-se a tutela cautelar, para determinar a nulidade 

do ato administrativo que habilitou e declarou a empresa Freebalance Inc. vencedora da 

SBQC nº 001/2020, e de todos os atos dele decorrentes (adjudicação e homologação), 

inclusive do respectivo contrato. (Processo TCE-PA 001873/2021) 

  

 Pandemia do Corona vírus – COVID19: Ressaltamos os efeitos da pandemia do 

Corona vírus limitantes sobre os trabalhos de fiscalização in loco das operações, assim 

como dos processos de aquisições, por conta das medidas preventivas estabelecidas pelo 

Estado do Pará e adotadas pelo Tribunal de Contas, como à Portaria nº 35.882 de 

16/03/2020, entre outras. 

 

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 

financeiras 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrita na Nota 

Explicativa (item 2), o qual inclui determinar que o critério de caixa constitui uma base 

contábil aceitável para a preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias e 

pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 

de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 

causada por fraude ou erro. A base contábil de fundos reconhece as transações e os fatos 

somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos 

pelo Programa e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, 

ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos (caixa). 

Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade pela 

supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa. 

 

 

 



 

8 

 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 

tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 

por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 

razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 

de acordo com as normas internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais 

distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 

e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 

tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte da auditoria realizada de acordo as Normas Internacionais das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento profissional e 

mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 

evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 

de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 

proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 

internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 

o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 

Secretaria. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, 

inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 

correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação 

adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 

do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 

inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 

durante nossos trabalhos. 

 

 

 






































